
 
EMENDA MODIFICATIVA 

(Do Sr. Deputado Wilker Barreto) 

  

Ao projeto de Lei n.º 875/2024, de autoria do 

Poder Executivo, que “AUTORIZA o Poder 

Executivo do Estado do Amazonas a 

contratar operação de crédito com o 

BANCO DO BRASIL S.A., com garantia da 

União e dá outras providências.”, na forma 

que especifica”. 

 

Art. 1°. O parágrafo único do art. 1° do Projeto de Lei n.° 875/2024 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito 

autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos programas 

previstos no caput deste artigo, na proporção de investimento obrigatório 

percentual de 25% na saúde e 25% na segurança, respeitando-se o disposto 

no § 1.º do artigo 35 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio 

de 2000.” 

 

Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na cidade de 

Manaus/AM, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

WILKER BARRETO 

Deputado Estadual – Mobiliza  

Líder da Minoria 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda possui o fito de disciplinar questões relativas à 

própria justificativa de investimentos descritos na mensagem originária. 

Importante observar que o cenário atual em que se encontra o estado, com 

déficit atual nas pastas de segurança e saúde, requer um olhar mais atento e uma especifica 

destinação dos recursos ora apresentados para autorização.  

Desta forma, a presente emenda possui o fito de adequar os dispositivos 

através de modificação que converte o percentual em correspondência as necessidades 

em voga, observando o percentual que melhor atenderia as pautas em questão. 

Assim, diante de todo o exposto, ratifica-se a importância da matéria, 

conclamando os nobres colegas para aprovação da presente emenda e, com as devidas 

ressalvas, do projeto de lei em tela. 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na cidade de 

Manaus/AM, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

WILKER BARRETO 

Deputado Estadual – Mobiliza  

Líder da Minoria 
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